
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 6ª SESSÃO DE JULGAMENTO E 5ª SESSÃO ADMINISTRATIVA  

EM 07 DE MARÇO DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura, Secretariada pela Doutora  Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Roberto 

Ribas Tavarnaro, Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, 

Carlos Maurício Ferreira, substituto em exercício, Desembargadora 

Federal Claudia Cristina Cristofani e Thiago Paiva dos Santos. 

Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. 

Às catorze horas, foi aberta a sessão, aprovada a Ata da 2ª Sessão 

Presencial de Julgamento da Corte. 

 

Iniciados os trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Presidente 

concedeu a palavra ao Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos 

Maurício Ferreira, que assim se manifestou: "Senhor Presidente, 

pela ordem. O Senhor perguntou das atas, e eu tenho uma 

retificação da sessão do dia 21 (vinte e um) de fevereiro. Se o 

senhor puder me conceder a palavra para esse fim?” 

 

O Excelentíssimo Senhor Presidente deferiu o pedido, e o 

Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Maurício Ferreira prosseguiu: 

”É o 0600762-31, só esclarecendo rapidamente aos demais pares 

e a Vossa Excelência. É aquele processo em que no início a 

Desembargadora Claudia havia manifestado uma divergência. Eu 

acolhi a divergência. Mas, nós estamos dando parcial provimento 

e não negando provimento como restou assentado no sistema, 

porque nós mantivemos a propaganda irregular e a multa. Só para 

corrigir então, não é provimento, e sim, parcial provimento nesse 

feito." 

 

O Excelentíssimo Senhor Presidente confirmou os dados da 

retificação e a submeteu a Corte. A seguir, proclamou: “Fica então 

aprovada a retificação." 

 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600107-

70.2020.6.16.0056 
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PROCEDÊNCIA: CARLÓPOLIS/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

EMBARGANTE: HIROSHI KUBO 

ADVOGADO: ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR   

EMBARGADA: UMA CARLÓPOLIS PARA TODOS 17-PSL / 43-PV / 45-

PSDB / 90-PROS 

ADVOGADO: FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: JAZIEL GODINHO DE MORAIS   

ADVOGADO: LAERTY MORELIN BERNARDINO 

EMBARGADA: MARIA APARECIDA MIRANDA 

EMBARGADO: NILTON JOSE TELES 

EMBARGADA: VIVIAN MARIANO DA SILVA CUENCA 

ADVOGADO: ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO   

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600452-71.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 ANASTACIO HAINUCK ORLOWSKI 

VEREADOR 

RECORRENTE: ANASTACIO HAINUCK ORLOWSKI 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600460-48.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 ANTONIO WILSON WALIGURSKI 

VEREADOR 

RECORRENTE: ANTONIO WILSON WALIGURSKI 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   
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RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600458-78.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR.CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 PAULO MIGUEL RUTKOSKI VEREADOR 

RECORRENTE: PAULO MIGUEL RUTKOSKI 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600476-02.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR.CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE:ELEICAO 2020 ANGELO FERNANDO FERREIRA 

PRESTES DE LIMA VEREADOR 

RECORRENTE: ANGELO FERNANDO FERREIRA PRESTES DE LIMA 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA    

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600799-25.2020.6.16.0006 

PROCEDÊNCIA: GUARAQUEÇABA/PR 

REDATOR DESIGNADO: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RELATOR ORIGINÁRIO: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 ANTONIO CARLOS NUNES VEREADOR  

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS NUNES 

ADVOGADO: JORGE HAMILTON MIRANDA DE OLIVEIRA   
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RECORRIDO: JUÍZO DA 006ª ZONA ELEITORAL DE ANTONINA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, deu-lhe parcial provimento, nos termos do 

voto do Redator Designado. Vencido o Relator originário, que 

declarou voto, acompanhado do Desembargador Fernando Wolff 

Bodziak 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600044-46.2021.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: VALTER PRZYWITOWSKI 

ADVOGADO: WILLIAN DANIEL DA SILVA WENGLAREK   

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA   

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES   

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 

Excelentíssimo Senhor Presidente, para voto de desempate, com 

retorno dia 14/03/2022. O Juiz Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do 

Amaral divergiu da Relatora e declarou voto pelo provimento do 

recurso, acompanhado pelos Juízes Roberto Ribas Tavarnaro e 

Thiago Paiva dos Santos.  

Manifestação oral do advogado Guilherme de Salles Gonçalves 

para esclarecer questão de fato. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600405-61.2020.6.16.0121 

PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR 

RELATOR: DR.CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 ADRIANO BACKES VEREADOR 

RECORRENTE: ADRIANO BACKES 

ADVOGADO: MARCIO GUEDES BERTI  

ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO   

ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO   

ADVOGADO: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA   

RECORRIDO: JUÍZO DA 121ª ZONA ELEITORAL DE MARECHAL 

CANDIDO RONDON PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 

Excelentíssimo Senhor Presidente, para voto de desempate, com 

retorno dia 14/03/2022. O Juiz Roberto Ribas Tavarnaro divergiu 

do Relator, dando parcial provimento ao recurso, acompanhado 

pela Desembargadora Claudia Cristina Cristofani e Juiz Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral. Acompanharam o Relator, o 
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Desembargador Fernando Wolff Bodziak e Juiz Thiago Paiva dos 

Santos. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600551-14.2019.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR.RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

REQUERENTE: DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO 

DO PARANA 

REQUERENTE: HIDEKAZU TAKAYAMA 

REQUERENTE: JOAO CARLOS ORTEGA 

ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO   

ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO   

ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA   

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno para o dia 14.03.2022. O Relator 

votou por desaprovar as contas. Sustentação oral da advogada 

Alessandra Muggiati Manfredini Silva.  

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600831-07.2020.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DR. RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

REVISOR: DR. CARLOS MAURÍCIO FERREIRA 

RECORRENTE:SIGILOSO 

ADVOGADO: GRACIANE DOS SANTOS LEAL   

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI   

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRENTE: SIGILOSO 

AVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: SIGILOSO 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI   

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI   

ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE   

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO   

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE   

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO   

ADVOGADA: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES   

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

RECORRIDOS: SIGILOSO 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI   

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI   
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ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE   

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO   

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE   

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO   

ADVOGADA: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES   

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: TIAGO JEISS KRASOVSKI   

ADVOGADA: FERNANDA BASSO BLUM   

ADVOGADA: GIULIA MORI AMANTEA   

ADVOGADA: CAROLINE RIBEIRO   

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN   

ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA  

RECORRIDO: SIGILOSO 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIERIA LEITE 

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

RECORRIDA: SIGILOSO 

ADVOGADO: JULIANO RICARDO TOLENTINO   

ADVOGADO: LEANDRO DE QUADROS   

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e Gustavo 

Bonini Guedes. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600462-18.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 ARAMIS NIESPODZINSKI MAYER 

VEREADOR  

RECORRENTE: ARAMIS NIESPODZINSKI MAYER 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600463-03.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR.CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 VALDIR PAULO FUZINATO VEREADOR 
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RECORRENTE: VALDIR PAULO FUZINATO 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR  

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600455-26.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR.CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 SEBASTIAO MARLOS FERREIRA DOS 

SANTOS VEREADOR 

RECORRENTE: SEBASTIAO MARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES  

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600474-32.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 JULIO FLAVIO BALKOWSKI JUNIOR 

VEREADOR 

RECORRENTE: JULIO FLAVIO BALKOWSKI JUNIOR 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600472-62.2020.6.16.0012 
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PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 JULIANO MAZEPA VEREADOR 

RECORRENTE: JULIANO MAZEPA 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600473-47.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 BENEDITO DE JESUS NIZER 

VEREADOR 

RECORRENTE: BENEDITO DE JESUS NIZER 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600470-92.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 GILMAR ANTONIO ADRIANCZYK 

VEREADOR 

RECORRENTE: GILMAR ANTONIO ADRIANCZYK 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR  

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600468-25.2020.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 BASILEU ANTONIO MARTINEZ 

VEREADOR 

RECORRENTE: BASILEU ANTONIO MARTINEZ 

ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR   

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA   

ADVOGADO: YULLI DE SOUZA GUIMARAES   

RECORRIDO: JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE SÃO MATEUS DO 

SUL PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno dia 14/03/2022. O Juiz Thiago Paiva 

dos Santos votou pelo provimento do recurso.  

 

Feito retirado de pauta: PETIÇÃO CRIMINAL  Nº 0600186-

86.2021.6.16.0000 (Segredo de Justiça) 

 

Vencida a pauta jurisdicional, o Excelentíssimo Senhor Presidente 

deu prosseguimento aos trabalhos, declarou aberta a 5ª Sessão 

Administrativa e submeteu à Corte a seguinte pauta: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600075-68.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR:  DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

RECORRENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, 

nos termos do voto do Relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 0600076-53.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

RECORRENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, 

nos termos do voto do Relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 0600077-38.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

RECORRENTE:TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, 

nos termos do voto do Relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600095-59.2022.6.16.0000  

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR:  DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA   

RECORRENTE:TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, 

nos termos do voto do Relator. 

 

Ao final da pauta administrativa, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente concedeu a palavra ao Excelentíssimo Senhor Doutor 

Roberto Ribas Tavarnaro: “Eu gostaria de fazer dois registros. O 

primeiro registro - eu não quis interrompê-lo no item 2 - é apenas 

um registro elogioso ao grupo de servidores que trabalha na 

verificação da aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados aqui 

no âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná, porque fiz uma 

solicitação há algumas semanas atrás, no fim do ano passado, a 

respeito das informações constantes nas nossas decisões e a sua 

publicação, e fui respondido a tempo e de maneira conclusiva pela 

competente equipe que atua nesse âmbito. Então, eu apenas faço 

esse elogio a esses servidores. E, com relação  a essa última 

resolução que Vossa Excelência anunciou, tendo sido nomeado 

por Vossa Excelência como Diretor Executivo da Escola, apenas 

justifico a alteração proposta explicando que o Tribunal Superior 

Eleitoral está desenvolvendo o Plano Nacional de Capacitação 

para as Eleições de 2022, seguindo as diretrizes da ENFAM, que é 

a Escola Nacional de Formação e Aprimoramento, salvo engano, 

de Magistrados, e houve uma recomendação da Presidência do 

Colégio de Diretores para uniformização dessas normativas 

internas e uma delas é esta, uma vez que a Escola Judiciária está 

vinculada à Presidência do Tribunal, e não à Direção-Geral. Foi 

feito apenas um ajuste na redação nesse sentido de que a 

aprovação sobre o pagamento de gratificação aos servidores que 

contribuem na formação de outros servidores, deve obedecer essa 

hierarquia da Presidência. Então, com essas palavras eu justifico 

essa alteração que Vossa Excelência propôs, obviamente já 

aderindo à redação." 

 

Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu os 

elogios. 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata006-2022                                                                                           11 

 

 

Encerrada a Sessão de Julgamento, foi designado o dia 10 de 

março de 2022, às catorze horas, para a realização da próxima 

Sessão de Julgamento Virtual. 

 

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e trinta e dois 

minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu,    

________________     Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, 

lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente 

deste Tribunal. 

 

Curitiba, 07 de março de 2022. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


